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LEIS
LEI Nº 1306/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

 
Súmula: Denomina de “Zulmiro Fabiano”, o prédio público no qual 
se localiza a Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Ubaldino de 
Sá Bittencourt, neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominado de “Zulmiro Fabiano”, o prédio 
público no qual se localiza a Sede da Câmara Municipal, 
situado na Rua Ubaldino de Sá Bittencourt, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 17 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria: Executivo Municipal

LEI Nº 1307/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Súmula: Passa a denominar de “Ilson Mariano”, a Rua 08 localizada 
no Residencial São Roque, neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica denominada de “Ilson Mariano”, a atual Rua 
nº 08, localizada no Residencial São Roque, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 17 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA

Prefeito

Autoria: Vereador Paulo César Souto da Cruz

LEI Nº 1308/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Súmula: Altera a Lei nº 790 de 22 de Junho de 2011, que denomina 
de ALCIDES JOSÉ MARIA  a atual Rua nº 01, localizada entre 
a Rua Don Fernando Tadei e a Rua 10 do Residencial São Roque.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Passa a ser denominada de ALCIDES JOSÉ MARIA 
o trecho compreendido entre a Rua Don Fernando Tadei e 
Rua Demétrio Carneiro Siqueira.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tamarana, 17 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria: Vereador Paulo César Souto da Cruz

LEIS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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LEI Nº 1.310 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de 

Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária nº 

1231/17, bem como a adequação da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias nº 1190/17 e da Lei do 

Plano Plurianual nº 1208/2017. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de até R$ 455.462,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois 

reais) na Lei Orçamentária nº 1231/17, bem como a adequação da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 

1190/17 e da Lei do Plano Plurianual nº 1208/2017, conforme descrito abaixo: 

 

07 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 
07.01   MANUTENCAO DA EDUCACAO 
12.361.0014.2.035 –  MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.10006 455.462,00 
 

 
Art. 2º - Para atender parte do disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recursos o excesso de 

arrecadação verificado na receita a seguir, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 

4.320/64: 

 

Receita  Descrição       Valor  

2.4.1.8.10.2.0.00.00   Outros Transf. de convenio da União – Termo  
de Compromisso PAR n.201802224-4                         455.462,00 
 
                                           
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tamarana, 20 de dezembro de 2018. 

 

Roberto Dias Siena 
PREFEITO 

 
Autoria do Executivo Municipal 
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LEI Nº 1.311 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Súmula: Passa a denominar de “Aparecida Conceição do Amorim”, 
a Rua A localizada no Parque Industrial Ademir Diana, localizado 
neste Município.       

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica denominada de “Aparecida Conceição do 
Amorim”, a atual Rua A localizada no Parque Industrial 
Ademir Diana, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria: Vereador Paulo César Souto da Cruz

LEI Nº 1.312 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

SÚMULA: Revoga o art. 1º, II, da Lei Municipal nº 253 de 24 de 
junho de 2003. Revoga o art. 4º da Lei 187 de 06 de dezembro de 
2001. Revoga o art. 1º da Lei nº 238 de 12 de dezembro de 2002. 
Alterando, consequentemente, A TABELA I, da Lei nº 53/97 
(Código Tributário Municipal). Objetivando isentar a cobrança de 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) nas Vilas Rurais 
situadas no Município de Tamarana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Artigo Primeiro – As áreas situadas nas Vilas Rurais I e II 
ficam isentas da cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbano.

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposições em contrário.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria do Executivo Municipal

LEI Nº 1.313 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
 
Revoga o art. 58 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 153 de 26 de 
dezembro de 2000 (Estatuto dos Servidores do Tamarana).

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Artigo Primeiro - Fica revogado o art. 58 e seus respectivos 
parágrafos, da Lei Municipal sob o número 153 de 26 de 
dezembro de 2000, Estatuto dos Servidores do Município 
de Tamarana, que dispõe sobre a incorporação salarial dos 
servidores estáveis. 

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria do Executivo Municipal

LEI Nº 1.314 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
 
SÚMULA: Dispõe sobre a utilização da quadra poliesportiva e 
do campo de suíço do Complexo Esportivo Sebastião S. de Araújo, 
revogando a Lei Municipal n.º 1.036 de Junho de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO, 
SANCIONO A SEGUINTE

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a cobrar taxa para utilização da quadra poliesportiva e do 
campo de futebol suíço, ambos localizados no Complexo 
Esportivo Sebastião Sidônio de Araújo.

Art. 2º - A autorização para uso da quadra poliesportiva e do 
campo de futebol suíço se dará mediante o preenchimento 
dos seguintes requisitos:
I - O interessado em utilizar a quadra poliesportiva e/
ou campo de futebol suíço deverá se dirigir à Diretoria de 
Esportes, a fim de reservar o horário e data pretendida;
II - Depois de solicitação prévia de data e horário de utilização 
da quadra poliesportiva e/ou campo de futebol suíço, o 
interessado deverá solicitar junto ao Departamento de 
Tributos do Município de Tamarana a guia de recolhimento 
de taxa;
III - para a utilização do espaço pretendido, o interessado 
deverá apresentar comprovante de pagamento da taxa a 



Tamarana, 21 de dezembro de 2018 Edição 1.140 - Ano XIII - Semanal - Página 4

Jornal Oficial do Município de Tamarana

pessoa competente designada pela Diretoria de Esporte;
IV - A ocupação do espaço público referidos nesse artigo 
fica condicionada à conveniência e oportunidade da 
Administração Pública, levando-se em conta aspectos de 
disponibilidade e segurança.

Parágrafo Primeiro - A taxa a ser paga pelo uso do bem 
público será por hora;

Parágrafo Segundo - O valor da taxa a ser recolhida será a 
seguinte:
a) para uma hora de utilização da quadra poliesportiva deverá 
ser recolhido o valor de R$: 20,00 (vinte reais);
b) para uma hora de utilização do campo de futebol suíço 
deverá ser recolhido o valor de R$: 50,00 (cinquenta reais);

Parágrafo Segundo - O valor da taxa terá atualização 
de acordo com a unidade fiscal do Município;Parágrafo 
Terceiro - A utilização gratuita somente será deferida para 
eventos promovidos por entidades sem fins lucrativos ou 
patrocinados pelo Poder Público;

Parágrafo quarto - aos utentes caberá reparar eventuais 
danos causados ao patrimônio público.

Art. 2º - Compete à Diretoria de Esportes do Município 
de Tamarana vistoriar e fiscalizar a Quadra Poliesportiva 
durante e após o seu uso, podendo determinar a suspensão 
imediata das atividades se constatada qualquer irregularidade 
durante o período de utilização;

Art. 3º - Os interessados em utilizar a quadra poliesportiva e 
o campo de futebol suíço deverá preencher solicitação junto 
à Diretoria de Esporte especificando: 

I - nome completo e qualificação do requerente, inclusive 
com comprovante de sua constituição, no caso de pessoa 
jurídica; 
II - data e local da utilização; 
III – equipamentos utilizados, se houver; 
IV - número aproximado de participantes; 
V - finalidade da utilização; 
VI - indicação de representante junto à Diretoria de Esporte, 
para eventuais contatos, durante e após a utilização da 
Quadra Poliesportiva.
VII - Fica criado uma rubrica específica para destinar os 
valores arrecadados à Diretoria de Esportes.

Art. 4º - Os horários de funcionamento da quadra 
poliesportiva e do campo de futebol suíço nos dias úteis será 
das 19:00 às 22:00 horas.

Parágrafo primeiro - nos sábados, domingos e feriados os 
horários ficarão em aberto. Os interessados em utilizar a 
quadra poliesportiva e o campo de futebol suíço nesses dias, 

deverá fazer reserva prévia, sendo a autorização discricionária 
da Administração Pública.

Parágrafo segundo - Nos horários que não necessita de 
energia, fica dispensada a cobrança.

Parágrafo terceiro - Terão direito os jovens e crianças que 
participem de programas sociais do Governo Federal, 
Estadual e Municipal a 1 (um) horário por mês gratuito, 
desde que não tenham participado com outros usuários do 
programa por mais de 2 (duas) vezes, com outro beneficiário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Lei Municipal sob o número 1.036 de Junho de 
2014.

Tamarana, aos 20 de dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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DECRETOS 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

                                                    CNPJ:01.613.167/0001-90 

 
 

 

DECRETO Nº. 217/2018 

     Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as contidas nas Leis nº 1.190 de 07 de Julho de 

2017 e 1.231 de 18 de Dezembro de 2017. 

 D E C R E T A: 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

nas dotações orçamentárias abaixo especificadas:  

01-Poder Legislativo 

01.001-Câmara Municipal 

01.001.01.031.0002.2.001-Procedimentos Legislativos 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fte. 001........R$ 5.000,00 

 Art. 2º - Para atender parte do disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recursos os 

abaixo especificados: I - anulação parcial das seguintes dotações: 

01-Poder Legislativo 

01.001-Câmara Municipal 

01.001.01.031.0002.2.001-Procedimentos Legislativos 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fte. 001...........R$ 5.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Tamarana, 20 de dezembro de 2018. 

 

 

ROBERTO DIAS SIENA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 218/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 1293 de 05 de 
novembro de 2018, a qual dispõe a extinção da Autarquia Municipal 
de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1293 de 05 de 
novembro de 2018, a qual dispõe sobre a extinção da 
autarquia de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMARANA 
- SAÚDETAMARANA assim como determina a reversão de 
bens e redistribuição de servidores e dá outras providências.

CONSIDERANDO o art. 7º da supramencionada lei que 
dispõe o seguinte: “Ficam incumbidos os Secretários de 
Administração e Fazenda a tomarem as medidas cabíveis 
e a determinar os procedimentos necessários à liquidação 
da autarquia e encaminhamento de relatórios e demais 
documentos ao Tribunal de Contas do Estado, até a 
finalização, e demonstração da extinção, por meio de balanço 
especial a Secretária”.

DECRETA:

Art. 1º - A vigência da Autarquia De Saúde do Município 
de Tamarana irá se perfazer até a data de 31 de dezembro 
de 2018. Posteriormente a este período o patrimônio, os 
servidores, os equipamentos, os créditos e obrigações em 
decorrência de Lei integrarão a Secretaria correspondente, 
conforme a Lei Municipal nº 1293 de 05 de novembro de 
2018.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

DECRETO Nº 219/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 1268 de 27 de junho de 2018, a 
qual dispõe a extinção da Autarquia Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1268 de 27 de junho 
de 2018, a qual dispõe sobre a extinção da Autarquia De 
Assistência Social Do Município De Tamarana assim como  
determina a reversão de bens e redistribuição de servidores e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o art. 7º da supramencionada lei que 
dispõe o seguinte: “Ficam incumbidos os Secretários de 
Administração e Fazenda a tomarem as medidas cabíveis 
e a determinar o procedimentos necessários à liquidação 
da autarquia e encaminhamento de relatórios e demais 
documentos ao Tribunal de Contas do Estado, até a 
finalização, e demonstração da extinção, por meio de balanço 
especial a Secretária”.

DECRETA:

Art. 1º - A vigência da Autarquia De Assistência Social 
do Município de Tamarana irá se perfazer até a data de 
31 de dezembro de 2018. Posteriormente a este período o 
patrimônio, os servidores, os equipamentos, os créditos e 
obrigações em decorrência de Lei integrarão a Secretaria 
correspondente, conforme a Lei Municipal nº 1268 de 27 de 
junho dispõe.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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DECRETO Nº 220/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 1294 de 05 de 
novembro de 2018, a qual dispõe a extinção da Autarquia Municipal 
de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1294 de 05 de 
novembro de 2018, a qual dispõe sobre a extinção da 
Autarquia Municipal de Educação do Município de Tamarana 
assim como determina a reversão de bens, redistribuição de 
servidores e dá outras providências.

CONSIDERANDO o art. 7º da supramencionada lei 
que dispõe o seguinte: “Ficam incumbidos os Secretários 
de Administração e Fazenda, ainda que por meio de seus 
assessores, a tomar as medidas cabíveis e determinar os 
procedimentos necessários à liquidação da autarquia e 
encaminhamento de relatórios e demais documentos 
ao Tribunal de Contas do Estado e Receita Federal, até a 
extinção, e expedição detalhada por meio de balanço especial 
a Secretaria de Estado”.

DECRETA:

Art. 1º - A vigência da Autarquia De Saúde do Município 
de Tamarana irá se perfazer até a data de 31 de dezembro 
de 2018. Posteriormente a este período o patrimônio, os 
servidores, os equipamentos, os créditos e obrigações em 
decorrência de Lei integrarão a Secretaria correspondente, 
conforme a Lei Municipal nº 1294 de 05 de novembro de 
2018.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

DECRETOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 321/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Prefeito Roberto Dias Siena, matrícula 
funcional 888193, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.427.651-8/PR e do CPF 623.960.999-49 - (0,5) meia – 
Diária – no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para viagem 
à Cidade de Curitiba - PR, para ir tratar de assinaturas de 
Convênios na SEIL e assinatura de Termo de Contrato na 
SANEPAR, no dia 21/12/2018, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
dezembro de 2018

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 322/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Considerando os princípios que privilegiam o melhor 
interesse da Criança e do Adolescente.

Considerando a proteção integral da criança, preceituada no 
art. 227 da Constituição Federal.

Considerando a deliberação em ata nº 210 da Reunião 
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA), na data de 03 de março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI

RESOLVE:

ART. 1º - Fica autorizado que o veículo destinado ao 
Conselho Tutelar, em horário extra expediente, fique em local 
que melhor atenda a proteção da Criança e do Adolescente. 
Podendo este ser na residência do conselheiro tutelar que 
está em plantão ou sobreaviso ou o motorista que lhe fizer 
as vezes. 

ART. 2º - Este decreto não exime de responsabilidade o agente 

público que utilizar os bens públicos para fins particulares. 
Devendo sempre o agente se pautar pelos princípios que 
regem a administração pública em geral, previstos no art. 37, 
da Constituição Federal, art. 11, da Lei nº 8.429/92, dentre 
outras.
  
ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
dezembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

ANEXOS
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº. 029/2018 DE 17/04/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA

CONTRATADO: TRANSPORTADORA CALCÁRIOS 
AGRO TERRA LTDA-ME 

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONSISTE NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE CALCÁRIO CALCÍTICO E 
DOLONÍTICO PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES TÉCNICAS, 
EDUCATIVAS E DE CONTROLE NO SENTIDO DE 
RECUPERAR E MANTER A CAPACIDADE PRODUTIVA 
DOS RECURSOS NATURAIS NA MICROBACIA 
MOREIRAS 1, COMO COMBATE A EROSÃO 
AGRÍCOLA, OBJETIVANDO DAR CONTINUIDADE 
AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM 
MICROBACIAS. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
PARA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E DO 
SISTEMA PRODUTIVO NA MICROBACIA MOREIRAS 1, 
ATRAVÉS DA ADOÇÃO DE PRÁTICAS SUTENTÁVEIS 
QUE PROMOVAM A CONSERVAÇÃO DE SOLOS, DA 
ÁGUA E DO MEIO AMBIENTE, MINIMIZANDO OS 
IMPACTOS AMBIENTAIS, CONFORME C.I. N° 125/2018 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, C.I. N° 
060/2018 E TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA.

O VALOR TOTAL É DE R$ 20.766,00 (VINTE MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).
 
TAMARANA, 17 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO



Tamarana, 21 de dezembro de 2018 Edição 1.140 - Ano XIII - Semanal - Página 10

Jornal Oficial do Município de Tamarana

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 165/2018 DE 21/12/2018

INEXIGIBILIDADE 30/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA

CONTRATADO: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE ÔNIBUS 
RURAL ESCOLAR (ORE), EM ATENDIMENTO ÀS 
ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS 
DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL 
E MUNICÍPIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO 
PREGÃO IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA 
PROPOSTA VENCEDORA, OS QUAIS INTEGRAM ESTE 
INSTRUMENTO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

O VALOR TOTAL É DE R$ 226.550,00 (DUZENTOS E 
VINTE E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS).

TAMARANA, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº. 065/2018

Dispõe sobre conversão em abono pecuniário à servidora Denise Maria.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais, e observando 
o disposto no art. 131 da 153/2000 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais).

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica estabelecido conversão em abono pecuniário, o 
saldo de 15 (quinze) dias das férias a que faz jus a servidora 
efetiva DENISE MARIA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo Geral I, sob a matrícula n.º 5, relativo ao 
período aquisitivo de 01/12/2016 a 30/11/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

MÁRIO CESAR FABIANO
Presidente

PORTARIA Nº. 066/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica Exonerado, a partir de 26/12/2018, 
ADEMIR FERREIRA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 300.279-6 SESP/PR e CPF/MF n.º 
366.576.469-68, das funções inerentes ao cargo de Diretor 
Geral, correspondentes ao cargo CCL-05, nomeado pela 
Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2017.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 26/12/2018.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

MÁRIO CÉSAR FABIANO
Presidente

PORTARIA Nº. 067/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica Exonerado, a partir de 26/12/2018, 
VICTOR LUIZ CIPRIANO DELIBERADOR, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n.º 6.539.974-
1 SESP/PR, CPF MF n.º 042.350.279-48 e OAB/PR n.º 
47713, das funções inerentes ao cargo de Assessor Jurídico, 
correspondentes ao cargo CCL-04, nomeado pela Portaria 
nº 022, de 02 de março de 2017.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 26/12/2018.

Tamarana, 20 de dezembro de 2018.

MÁRIO CÉSAR FABIANO
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO CONTINUAM NA 
PRÓXIMA PÁGINA
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